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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0036/2023 
 

 
“Dispõe sobre a publicação de informações 
sobre o estoque de medicamentos 
disponíveis nas unidades de saúde do 
Estado.” 
 
Autor: Deputado Matheus Cadorin 
 
Relator: Deputado Repórter Sérgio Guimarães 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0036/2023, de autoria do 

Deputado Matheus Cadorin, que visa dispor sobre a publicação de informações 

sobre o estoque de medicamentos disponíveis nas unidades de saúde do Estado, 

redigido nos seguintes termos: 

 
Art. 1º O Governo do Estado de Santa Catarina deverá publicar, 
mensalmente, informações sobre o estoque de medicamentos 
disponíveis na rede estadual de saúde de Santa Catarina. 
 
Art. 2º As informações sobre o estoque de medicamentos devem 
incluir, no mínimo, os seguintes dados: 
 
I - Nome comercial e nome técnico do medicamento; 
 
II - Quantidade total de cada medicamento disponível em estoque; 
 
III - Quantidade de cada medicamento disponível em cada unidade 
de saúde do Estado; 
 
IV - Data da última atualização do estoque de medicamentos em 
cada unidade de saúde do Estado. 
 
Art. 3º. A publicação das informações sobre o estoque de 
medicamentos deve ser realizada em um formato de fácil acesso e 
compreensão para a população em geral, por meio do site oficial do 
governo do Estado. 
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor 180 dias após sua publicação. 
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Com o fim de contextualizar e facilitar a compreensão da matéria, 

transcrevo literalmente, a justificação do Autor do Projeto de Lei, nos seguintes 

termos: 

 
A saúde é um direito fundamental do cidadão e um dever do Estado, 
garantido pela Constituição Federal. É responsabilidade dos 
governos federal, estadual e municipal prover ações e serviços 
públicos de saúde de qualidade para toda a população. Nesse 
sentido, o Governo do Estado de Santa Catarina tem o dever de 
garantir o acesso aos medicamentos necessários para o tratamento 
de doenças e para o controle de sintomas. 
 
A falta de transparência na gestão dos estoques de medicamentos 
pode prejudicar o atendimento aos pacientes e comprometer a 
qualidade do serviço prestado pelas unidades de saúde. Isso pode 
resultar em atrasos no início do tratamento, falta de medicamentos 
em casos de emergência e até mesmo em mortes evitáveis. 
 
Diante deste cenário, a proposta de obrigar o Governo do Estado de 
Santa Catarina a publicar mensalmente informações sobre o estoque 
de medicamentos disponíveis em todas as unidades de saúde do 
Estado é uma iniciativa importante para garantir a transparência e 
eficiência na gestão dos medicamentos. 
 
A competência para legislar sobre saúde é concorrente entre a 
União, Estados e Municípios, de acordo com o art. 24 da 
Constituição Federal. Dessa forma, o Estado de Santa Catarina 
possui competência para legislar sobre a organização e 
funcionamento dos serviços de saúde no âmbito estadual. Nesse 
sentido, a proposta de obrigar a publicação mensal de informações 
sobre o estoque de medicamentos disponíveis nas unidades de 
saúde do Estado é uma medida que está dentro da competência do 
Estado de Santa Catarina. 
 
Quanto à possibilidade de iniciativa parlamentar, é importante 
destacar que a proposta não invade qualquer competência disposta 
no art. 50, § 2º da Constituição Estadual, ou ainda no art. 71, IV do 
mesmo diploma, de forma que não se trata de competência privativa 
do Governador do Estado, eis que se trata tão somente de medida 
de transparência a ser observada pelo Poder Executivo. 
 
Para fins de comparação, tivemos outras legislações de iniciativa 
parlamentar no passado que tratam de obrigações relativas à 
transparência dos atos do Executivo, como é o caso das Leis n. Leis 
n. 17.903/2020, 17.990/2020 e 18.552/2022 (sic). Nesse sentido, no 
Estado do Rio de Janeiro a publicidade do estoque de medicamentos 
já é realidade em função da Lei Estadual n. 7.596/2017, de autoria da 
Dep. Estadual Daniele Guerreiro. 
 
[...] 
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A matéria foi lida no Expediente da 13ª Sessão Plenária do dia 8 de 

março de 2023 e, ato continuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designado à relatoria, nos termos regimentais. 

 

É o sucinto relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas.  

 

Nesse sentido, saliento que conforme a Constituição Federal 

determina, é comum a competência legislativa para tratar a respeito de tema relativo 

à saúde1.  

 

Observo, também, que inexiste na proposta de lei ofensa às 

iniciativas legislativas constitucionalmente reservadas ao Chefe do Poder Executivo, 

nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Catarinense, visto que o projeto não 

amplia a estrutura da Administração Estadual, nem trata de matérias a ela 

reservadas em rol taxativo. 

 

Isso, porque, a propositura ora em apreciação não dispõe sobre: 1. 

servidores públicos, civis ou militares, e tampouco sobre os respectivos regimes 

jurídicos; 2. criação ou extinção de cargos e funções públicas, e não fixa a respectiva 

remuneração; 3. plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 4. 

organização da Procuradoria-Geral do Estado e da Defensoria Pública; e 5. Criação 

ou extinção de secretarias e órgãos da administração pública. 

 

                                                             

1
 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

[...] 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;  
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Assim, não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade formal 

nas normas projetadas. 

 
Em relação à constitucionalidade material, também não detecto 

qualquer violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, havendo 

compatibilidade entre os preceitos da proposta e as normas e os princípios 

constitucionais. 

 
No que tange aos aspectos da legalidade e juridicidade, igualmente 

não avisto nenhum obstáculo à tramitação da matéria. 

 
Em face do exposto, consoante os arts. 72, I2, 144, I3, 209, I4, e 210, 

II5, do Regimento Interno deste Poder, voto, no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação 

determinada pelo 1º Secretário da Mesa para o Projeto de Lei nº 0036/2023. 

 
Sala das Comissões, 

 

Deputado Repórter Sérgio Guimarães 
                        Relator 

                                                             

2
 Art. 72. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de 

Constituição e Justiça, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos ou 
emendas sujeitos à apreciação do Plenário da Assembleia Legislativa; 
 
3
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
I – à Comissão de Constituição e Justiça, por primeiro, o exame de sua admissibilidade, quando 
for o caso, e, nos demais, a análise dos aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade e de técnica legislativa, e pronunciar-se sobre o mérito das proposições 
previstas nos arts. 72 e 210 deste Regimento; 
[...] 
 
4
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, 

observadas as seguintes normas: 
I – por primeiro, à Comissão de Constituição e Justiça, para exame da compatibilidade ou 
admissibilidade jurídica e legislativa; 
 
5
 Art. 210. Tramitarão exclusivamente na Comissão de Constituição e Justiça as seguintes 

matérias: 
[...] 
II – a admissibilidade de todas as demais proposições; 


